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M O Ç Ã O Nº 058/2013
CONSIDERANDO a relevância do trabalho desenvolvido pelas organizações filantrópicas em nosso País que, em parceria com o Poder Público, há mais de 50 anos viabilizam o direito constitucional à educação especial;

CONSIDERANDO que a proposta do Ministério da Educação de fechar as escolas filantrópicas representa um retrocesso nas conquistas das pessoas com necessidades especiais e que a prática mostra ser inviável a educação dessas pessoas nos mesmos moldes e ambientes dispensados às pessoas que não portam nenhum tipo de deficiência;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 213, “caput”, prevê o repasse de recursos públicos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, desde 1988 e que a Constituição Estadual Paulista, em seu artigo 258, acompanha a Constituição Federal desde 2011, estabelecendo a existência de convênios entre o Poder Público e as instituições filantrópicas para a manutenção e o desenvolvimento de atendimento educacional, especializado e gratuito a educandos portadores de necessidades especiais;
Proponho à Mesa na forma regimental e consultado o Plenário, a inserção na Ata de nossos trabalhos de hoje, de um VOTO DE REPÚDIO, a ser encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da Educação, Aloizio Mercadante, à proposta do Ministério da Educação, contida no Documento Referência da “Conferência da Educação”, que prevê, em seu artigo 488, inciso VII, a extinção das parcerias entre o Poder Público e as organizações filantrópicas, comunitárias e confessionais de educação especial em todo o País, determinando que o número de matrículas em educação especial, ofertada por tais organizações, seja “congelado” e, finalmente, que essa modalidade de parceria seja extinta em 2018, passando, então, os usuários desse serviço a ser atendidos diretamente na rede pública, na perspectiva da educação inclusiva.

Sala de Sessões, 19 de agosto de 2013.
Ass.: FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
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